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     PORTARIA Nº 5653 
     DE   18/03/16 

 
 

Dispõe sobre nomeação dos membros 

do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

 
 
 

    Luciano de Almeida Semensato, Prefeito da 
Estância Climática de Caconde, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
       

      R E S O L V E: 
 
 

 
     Art. 1º - Nomear as seguintes pessoas como 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

nos termos da Lei Municipal nº 1738/92: 
 

 
Representante do Setor Municipal de Educação 
Titular   - Rosangela Aparecida Semensato Borges de Souza 

Suplente   - Elba Ivana Possatti 
 

Representante do Setor Municipal de Finanças 
Titular    - Aparecida Fátima de Lima   
Suplente   - José dos Reis Lopes 

 
Representante do Setor Municipal de Saúde 
Titular    - Aline Fernanda de Oliveira 

Suplente   - Maria Lucy Ribeiro Matthias Duarte Barbeiro 
 

Representante do Fundo Social de Solidariedade – FUSSOM 
Titular   - Priscila Barbosa 
Suplente     - Lucia Aparecida da Silva Perseguim 

 
Representante da Guarda Mirim 

Titular   - Francisco Sebastião de Oliveira 
Suplente   - Rodrigo Ribeiro Custódio 
 

Representante da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Titular    - Elis Ângela Aparecida da Silva Ramos 
Suplente   - Nilda Gonçalves Borges 
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Representante do Lar Menino Jesus 
Titular                           - Felipe Ramon Vicente de Paula 
Suplente   - Ester das Graças da Silva  

 
Representante da Pastoral da Criança   

Titular                           - Maria de Fátima Souza Silveira   
Suplente   - Vera Maria Dias Monteiro da Silva 
 

Art. 2º - O Mandato dos membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será de 02 (dois) anos, 
revogável a convite, cumprindo-lhes exercer suas funções até a designação 

de substituto. 
 

    Art. 3º - As funções desempenhadas pelos membros 
do Conselho serão gratuitas, consideradas como prestação de serviços 
relevantes ao município. 

 
                                     Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, 18 de março de 2016. 

 
 
 

 
 

 
       Luciano de Almeida Semensato 
                 Prefeito 

             
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
Registrado e publicado neste Gabinete em 18/03/16. 
Notificados os interessados na data supra mencionada. 
 


